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PREFEITURA DE  I  
Vitorino 

ESTADO DO PARANÁ 

Lei n° 2041, de 17 de agosto de 2023 

Súmula: Declara de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO DE PROTETORES DE 
ANIMAIS DE VITORINO — APAVI e dá outras 
providências. 

A  Camara  Municipal de Vereadores de Vitorino, Estado do  Parana,  aprovou, e eu, 
MARCIANO VOTTRL Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1°. Fica declarada a utilidade pública da ASSOCIAÇÃO DE PROTETORES DE 
ANIMAIS DE VITORINO - APAVI, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n. 44.950.489/0001-38, sediada na Rua  Bernardi,  n° 176, Centro, 
Município de Vitorino/PR.  

Art.  2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino,  Pam*  01 de agosto de 2023. 
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